
PREFTWVRA M UilI ITITAL NE
CAFELA DÜ AtTü ALEüRE " tsAHIA

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Assistência Social.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação do seryiço de reparo automotivo no veículo
Renault Kwid Zen, motor 1.0 l2V 9, pertencente à frota do Fundo
Municipal de Assistência noe seg veicular conforme sinistro
registrado sob n" 5312

CUSTO ESTIMADO: R$ s e sessenta centavos).

REGIME LEGAL: Art. 74, caput, da

AUTUAÇÃ do mês de novem 2025 eu Almeida,
Exmo Sf
tação do

Agente de a no1 5, este SSO

Secretaria ão de
seruiço de re Zen, Placa:
PLU9F29, perten nte à ta do o unl no exercício da
franquia de co SINIS no I devidamente
acompanhado au doa

,e

1

t



FRETEITIJRA MUIII XTIPAL NE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no 14812025.

Objeto: Contratação de empresa para prestação do serviço de reparo automotivo no veículo
Renault Kwid Zen, motor 1.0 12V Flex, Placa: PLU9F29, pertencente à frota do Fundo
Municipal de Assistência Social, no da seguro veicular conforme sinistro
registrado sob n" 5312

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor previsão dos recursos
bjeto deste processoorçamentários com o

administrativo.

Atencio

bro de 2025.

soa



FREFYITIJRA Hl U f*l lC I PAL D E

TAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 24 de novembro de 2025.

Exmo. Srê

Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Indicação de existência de dotagão orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obri decorrentes Contratação de empresa
para prestação do serviço de Kwid Zen, motor 1.0 12V
Flex, Placa: PLU9F29 Social, no
exercício da franquia d b no 5312025828188,
cujo pagamento poderá

DECLARO, para fins uação orçamentária e

financeira com a Capela do Alto
1331202t.Alegre- BA e que

ape do novembro de 2025

OD S. LIMA
Interno

ADEROJETO/ATIVID ELEMENTO 
=:

ORGAOruNIDADE P

Dll§rl,§,
DE FONTE DE

RECT]RSO

2002- Manutenção dos i":r',.-

ierviços Técnico g Ap.Çiq#
33903900 - Outr

de Terceiros.-- Por

t:
,

Serviços
r Juridiça

-;-

1.500.0000
0701 - Secretaria

Municipal de
Assistência Social

$.& i:

Atenciosa*"hie,' 
,
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?REr.YITIíRA ffi U?-I ICN PAL § E

TAFELA ilO ALTO ALEGRE. BAHIA

À
Secretaria Municipal
MARCELA ROQUE DOS SANTOS

Processo Administrativo no | 4812025
Inexigibilidade de Licitagão no A3212025

L. Da Justificativa da Inexigibilidade de Licitação

Em razáo do enq lic c no Art. 74, caput, da

idade de Licitação emLei no 14.13312021, j
razáo da notória especi
processo licitatório.

de rcalização de

2.Da Razão da Escolh

Em análise aos presente autos, ob trata a que comprova
notória especi na a ser ,Q notória
especial afla a
contratação
Diante diss,

t4.133121.
da Lei

Diante do
necessários

gue

it4 t3 razáo da
notória espec o enc a

Assessória c

24 de bro de 2025.

RE UZA ALMEIDA
Agente de contratação



PREFEITURA TUUilffiIPAL NE
TAPELA DO ELTO ALEGRE - BAHNA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 14812025

Referente: Contratação de empresa para prestação do seruiço de reparo automotivo no veículo
Renault Kwid Zen, motor 1.0 12V Flex, Placa: PLU9F29, peúencente à frota do Fundo
Municipal de Assistência Social, no exercício da franquia de seguro veicular conforme sinistro
registrado sob n" 5312025828188.

Em conformidade com a Lei 14.13312021 mals amente no seu art. 72, inciso III,
solicito que seja la contrataçáo através de
Inexigibilidade de Lic paÍa que transcoffa
dentro dos tramites le

A Base legal paÍa esse

encontra-se no furt.74,
ção da exclusividade,

Este processo
(1) Solici
(2) Dem o entários com

com S

(3) c q co vou as notória
ES al habilitaç financeira
e técnica;

(4)
(5)

fo

(6) A

Demais disso, se aind que

UIN
an OS co é possível

selecionar que a
exclusividade, dr

em OS SANTIAGO L as condições de

SS requer Municipal
providências para deb v de Inexigibilidade de

Licitação, am o

Caso opine que a

autoridade superior S

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 24 de novembro de 2025.

'dp\
REILA A ALMEIDA

l2t
bilidade

1

o

c

de

vo encontra-se

da previsão
Sa, j

Agente de contratação

o caso



' FHEr§fftIfte hlul*ltlrât »x,
tÂFE[á I]# AUrü AL§fiXr . §Â]tX*

Pân§C n rto;

P§OCE§§ü n*:
o&rÉI§h{;

r!*r§R§§§.*M r

E}.ÍEIíEâ:

1* rlrrRoDüÇã$ § osüETo §& co§§drLre

de q1uêstão recorrente e

adrninistratÍva totid:LaRê:

pGâí/00 L4812ü2§

Processo *dmiai.strativo n'0 L[g / 2ç25

§epxrtamsnts de LiciteçÕer s Contratos
Cssiea&o Farmananrte ds l"à*rit*çâo

Dtrn§Iro âD!.ffbtl§g§.â§rYo. coltTRârâÇâo §IâETâ-
I}r§xr§rBrLr§âp§ §& Lrcrrâçâ$. pãG;âMBH?o §E
§§..â}IQUIâ §§ §§G{If,ü VE§CtIIrân. Vàcbi}idltde
jurí&i.ca de ccntrataçâo disata psr
invia,bil"idede de coryeàiçâo tert, V4, caput,

inatruçáo prrscsâsual coryleta Ê rigorosa, e§
canfarnided§ 6§m s *rtigo 72 da Lsi no
1{ . 133/Aüg,L r axíginê§*sa Dgcumanto d§
§armaI1lnaç&o de §Exands, Eetudo tr&eniso
?reli.p{ nas e ?emo ds Referêncie, cô&§
condiçâo de regiul"*ràdsdâ ê eficácia do âto.

:::
1. Submete-se à apreciaçâo desta qssessoràa jurÍdica a análise

de elevada importância para

fr. f orrna i ur íd j"ca adeguada

a gestão

para &

realis,a
sêgurô,

ção de desp*reê relativas âs pegeÍrynto d* f ranquÍas de

notadamente ert sinistrçs *nvçIvendo veiculoe oficiai-s.

2. A presente consulta tem psr es§*pÕ principâl delinear ü§

contornos legais da contEaEação díreta pera tal finalidade, à

lue da Lei no * 14 , 133, de J" 
o de abril dç ? 0? 1", coÍn o oh j etivo de

oferecer um guia sêguro e detalhado aCIs gestores e agentes

publicos rÉsponsâveis pela conduçâo de tais procêssÕs. A

celeridade na repasaÇão de bens públieos danificados, essencial
parâ a contiuuidade d*s serviços, deve sêr harmonizada com o

Praça Joaquim Machado, 17ü - Centno - Fonaffax: (*7§) 3§90-242A2?21* ÇEP 4464§-00CI ,

Ca§a ds AIto ltlegrc - Bahia - üNPJ 13"8§7.1X 1&0ilÍ-94 '

prufeitur*dsüepela@yxhüe.§sm n,mmN1i,

i

I

PàRE CER ,SURIDICO



FRETEffU§A ffiUfi*ISffiEL *§
çÂrãhA $$ Âur* ALEGRE . frâfiH

rigoroso cr.rm5:rÍ-menta das nürmâs de direito público, soh perrâ de

respsnsabilÍxação pessqal dr: adnrÍnistrad,ox .

3. ü objeta deste pârêcêr, portanta, á anali$âr a fundamentaçâo

Iegal parâ o enquadrarnento do pagemento de f ranquia como

hipótese de inexigibilidade de licitaÇ§CI, bem como, e cosn

especial ênf ase, detalhar, as etâpâs e os docr:merrts§

indispensáve j-s

administratÍ-vo,
da Nova Lei de

gue devern instruir o rêspectivo proces so

effi ronfürmidade cüãrl o que prescreve CI artigo -12

LicitaçÕes e Contrâtos.

4, Para tantor serâCI utíl$"smd** r*m§, ' *ufustrgt* fático Ê

contextua-L vi*ndo ê adoção de bç+* prâticas a- ier.e*, seguidas

quâstü os vÍcios formais que deryem sêr evàtedss r servindo como

verdadeiros egtudos de caso para a construçâo de um roteiro
procedimental. robuisto e juridiearment"e defensável

rr . exiir.rsg co!,ÍrE:rrulr: EsTUDo D§ cã,§os p.trRâDraa{,rrcos

5- A análise dCI§, prc*êsso$ afu:lruistxatínro,§ .ry-rê servem de peno de

fundo a es te pa recêr revela um mosai.co de práticas e

interpretaçÕes no seio. áa e&l:í-nistração Publica hrasileÍra. A

idade de abordagensr *mbür& e*mpreensâv*l em um

período de transiçâa }eg'is lativa e ccnsolidação doutrin&ria
sobre ê nova 1ei, acende um sànal de alerta para a necessidade

de padronização ê de observância estrita aos r:ovos requisitos
formais.

6 . üm pr5-raeiro conj unto de câ§o§, ílustrado pelos

94 / 2A23 e rro 2631t ü2 3 do Tríbunal Regíonal Federal

Fareceres no

da 5' Regiâo

Praça Joaquim Macfmds, 170 * tentrCI * Fonelfax: 44§4§ffi ,,

Lu I nl$$!0 fÁtrÀllgF stlvÂ

048/àASls{9.274

Capela do Alto Alegre * Bahia - CHPJ 13"SS7.11 l1ffiü1-S{
p r*fi6itu râd sÊâ pe la@ya hoo 
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lS,"iffiffi.wã{t
"-.--q-!::-:I t : L-t*:-l;*r

3§§ü-2?3?,t2§J.1 - CEP



,-.\

PRET§ffU HÂ ilJilU !üIÜITAL *E
TÂP§LÂ *.* &UTO AL§GfrE. SAHIA

m.
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liryt
*"re-4
.{*s*.{ I !; l ;lt,*-:

{fRf§} , demonstra umâ *ituaçâo fátíca baetante tÕmum, üm veicul<:

oficial sofre um sinistro, â âpolice de seguro previamente

licitada e acionada, ê â sêgurâdora (§eguros §ura § .4. ) indica
umâ clfícina credenciada especifica (F*d,raqsn àutos Ltda. ) para a

r*aliaaçâo dos rêpârü§ . Â &dm:lnistraçâ*, pür suâ rre*. * chamsda

& ârrâtr c$m Õ val*r da franql"ria, cuj r pegâm€rrto deve sêr feíto
diret*mente à oficisa *., ,

7. Em ambos os pareceres, a assêssoria juridica do TRf05 conclui
pela legalidade dA contratação diret,a da of icina por

inexigibilidade de lieitaÇão, fundamextada Rü caput do artigo 7 4

da Lei no. 14.13312'ü2L.

qu§ &t. À logica, irretocáveln ê â de connpetição se mCIstra

inviável, uma ven qu* â obtlEaÇão de pagar a franquia é um ato

vinculado a uq cantrato preexistente,,_ tâ apóliçe) , rom valor
previamente estab,§l-ecida e Çolr um çredor {a oficina}, deter*:lnado
pela seguredora n não csbendo à âdmi.nàsitaçâo Frirlslica gualquer

mergem de escolha. ü segundo pâ,rêoêx dq: ?§§'5 adiciona ufi:â caraada

de complexidade ao rêcsflrendar a apuraçâo da responsabilidade do

servidor condutor " ê $ posterior re§sarcimento âo erârio,
evidenciando que o processCI de pagalnenta da franguia nâo exime a
Adsd-xistração Puhlica de seus deveres de controle e busca pela

rêpâraÇão de dânss,

9. §e cutra bandal § Parecer no 084/2A?5 da Connultoria Juridica
do ?ribunal de Contas do §stado do Rio §rande do Norte (TCER§)

serve como um rraliosa alerta . Ao analisar um proces ss interno
parâ pagaruento de franquia de para-brisa, â consultoria, *rnbora

Fraça Jaaquim Madudo, 'l F0 - §entro - Foneffax: (**7§) 3§W-?Í.Ul2r21 - CEP 44§4§-ü0ü
Capela do Alto Álegre * Bahia - CNFJ 13.8S7.Í 1110001-94
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" 
ôoÍn

LUI íltcA&0o cÂnÂÍ{0 0sttlt
cneE&!ü!.reãr+



/^

PR§TTffUfrA NâUfiICIPAL DE
CAP§L.E $* âLTü âLTGRE . §*HIâ

csncorde com â tese de fundo cla inexigibilidade, âponta ur&a

falha formal grâve r & ausência do Termo de Referência, document<>

cuja elaboxaçâo ê exigida pelo artigo 72, inciso T, da Lei nô

14 . 1 33 /2ü2L .

L0. O parÊcÊr dç TCn/nU condici*na â tegalidad* da contrataçâo à

juntada do r*ferido d.<rcu rrtp Õu d* urnã justifi*atirra tÉcnica
pãrâ sua ausênciâ. Este cãss ê €nrrplÊ{o+tÊcoo pois demonstra a
persepÇão dos ôrgãcrs de cenürcle Bçhre â indispensabilidade do

cumprimento de rodo,s os requisitoe formais da nsv& Iei, §rêsmo er&

contratações de vaSor reduu,ido * de natureza aparentemente

simples.

11. Contrastando cCI§1 & falha apoutada pelc ftn&§, CI proc€sso de

Inexigibilidade de I*icitaçâo RB ü32 / 2*23 do t{uniclpio de Capela

dp âlto âlegrelgA srrr€rge camo um modelo de boa prática. Para umâ

contrataçãa de r€pert: veàcular viá franguia nü valor de R§

5.211,50 (cinco mil duzentos e setenta e sete reais e cinquenta

centavôs) r a administraçâa muni*j.pâl Ànstruiu Õ procêssÕ de

forrna exaustiva, Í-ncluindo §aci.uoent,o de I'ormalizaçâo da Demanda

(§fD), Estudo Tecnico Freliminar (ETP) " têrmo de Referência
(fR) , orÇameato detalhadn da oficina, docuznentos de habilitaçâo
da contrat,ada e todqr CI fluxç de autorieaçôes interna§. Tal
procedj-mento, emborâ laboriosü, rÊpresenta o padrão ouro de

conformidade com Õ artigo 72, hlindando CI ato adrninistrativo
cont"ra futurcs questisnam*§tql§,

1"3 . Por

con§en§o

f im, ü pânorffnâ fático der*onstra

sobre a possibilidade material da

quê. embora haja um

inexigibilidade pâra

Praça Jcaquim Maehado , 17A - Cenh - Foneffax; (*7§) 36W-?22?12?21- CEP 44645.000 
!

tapela do Alto Alqre - Bahia - CNPJ 13.8S7.111fiü001-Í)4 '

FrcfÊltürcdrcxpela@yah§o.cü;Tt .j;,, ,il(a,:§ A[TÂi{0H§r_VÀ
,1,'.$;sffil8*fi
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" PR§FTITUftA T#UilICIPAL DE
TA?XLA ÜO ALTO ALT*T§. §AHIA

pagementCI de franqu"ia, a co*trov&rsia §

resídem, em grande medida, Ro campo

Ínstruçâo p§$ces sual ad.equada ,

0 risco perâ o

da formali raÇão

gestar
eda

rrr . rluHD;*t&meÇã6 ;nrnÍrtce
rrr. r, ü §§v§§, DE ,.,rcrr}n cüü& §§ffiua § â $f§xI§I§rI.r§â§E cme
EXC§Éo ::, :: ,: 

,

13 " Â, Constituição da'r Repúbli"en. ,Fadaxativa . ds Braail r êtrn seu

artlgo 37, inciso xXI, 'eonsâgiou 
al líc§t1,*ão 

'.goür,o 
o procedirnento

rsgrâ parô" as contr'ütaçÕes da Poder Publico'r v*,sando âsssgrursr a

isonomia entre os conoorrentes e ê seâeção da proposta mais

vantaj osê para a e*ninj.*traçâo. ?rata*se de um pilar do regime

juridico-adrrinj-strativo, que materialira os princÍpios da

i:npessoalidade, da noralÍdade e da ef iciência " Contudo, o

proprio texto co&stj-tuciona3- r*§salva üs casos espêcificados nê

tegislação, reconhecendo euê,
procediraento 1t.$ItntÔrio pode

o1r atê mêsme iryassíYel.

êrn deterrnina ,circuns tânciag, o

§e revplar inade :ç Íaef iciente
da,a

quad*

14 . Nesse contexto, a Lei no 14.1 33/}AZL, em linha
sistemática anterior, prevê âs lripôteses de contrataÇão

notad.amente â dispensa a a in*xigibilidade de licitação.

üom a
direta,

15 . & inexigibilidade, tratada nÕ artÍgo 7 4 ds referido d.iplcnna,

ocorrÊ nâo por urra opção disçricionária do administrador, mas

por umâ impossibilidade fátíca e/çu juridi"ca de sê estabelecer
uma cornpetiçâo entr* pot,*n*iaÍs interea*ados. A ausência de

pluralidade de shjetos Õu de cferf,antês t*rna o cerfam* wsâ

forrnalidade inütil e deepravida de pxopósito.

Prap Joaquim lvlachado, 17§ - Cenfo - Fone/fax: {n'7§) §ôW-me#§?Jt- CEP 4{§4§tr0 
!

Capela do Alto Âlegra - Bahia - CNPJ 13.8Sf.111Ím$-94 '
pmfelturadecapela@yrhoo.§orn j i:;1(,hÍ)0 mffÀNçq)51l!h

. .,iiihl&tÍg#.x,r"r
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. pR§FXtTUffiA üttil{ttlpâL ü§
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIÀ

rrr. rr . a. rlr§ErêxBrl.rDâ§§ n§ LIcIrâfiâa Fâââ pâ lr§o §E

mâ§§rm, §3 §§G[r§§ {}§f - 74 »â Iü§I §Io 1{.133/3021}
J" 6 . & cÕntrâtâÇão para pâgâsl*nüü de f ranquia de segurÕ arnoldâ-§e

cÕm perf eiçâo À hipôtese greral de inviabilidade de cüÍrrpêt,içâo,

prevista no eapuE do artigo -Í4 da Lei n§ 14.133/TAZL, quê

dispôe : "lÍ jnex-r. gíve1 ê Jicitação quándo rnríl-áveJ â cornpê *iÇãa,
em especáa I no,s sâ§0§ dp" ," ," ,, A natur
tratada é

um bmt ou

participaÇ
umâ coadiçáo cont

por §uô" rfêã fquB,

§ea da obrigação âgui
* ,, À franguia nâo ê

erto; ela ê urnê

n0 'tu de um sinistro,
ratual *stab*}e*ída :qq! uqÊ apólice
:foi shj**a . d* um procedimento de

prê sum:Ldarrtente competi tivo .

algu*s dos procês§0§

a inexigibilidade no

, d* §êguro

çontrataçãa

analisados,
inciso I do

regular ê právâc,

L7 . Dessa fçrma, guando utn veÍculo da frota pubtica se envolve

em txn sinistsor & Àdm.inistraçâo n&o Fossui â faculdade de

"cCItâ§*'s va}ox da franquía nÕ mercado, nem de escolher um

t'fornecedors alternativo para recgb*r ta1 pagarnelrt& . O valor ê

fixo e está defirrido na apóIice. ü crêdfrr dessa, obrigaÇão tamb&m

é predeterrnínada: oui á.,, a,. prápria cog.qlânhiá sêguradorar Õu ê a

oficina por .ela cr.*d*n,sàada e parâ ,.,, Ér ryl*l '*> serviçn foi
autorizado, ssstc rlss casÕs do ?n§'§ "

LB, Em gualquer dos cenários, nâo há pluralidade de opçôes. À

competição é, portanto, logicamente e juridicamente inviável,
tornando a licitaÇâo um pxocediment* vaeio ê in*xeguível.

L 9 . Res salta*se qlJê, eruhorâ

como o do TCERN, fundamentem

Praça Joaquim Macfmda, 1

tapela
7*- Çentro * Fanelfax: 1 44645-000
dt ÂÍto Âlegre * Bahia - CHPJ 13.§97.i 11§0üt-S4

profcltu râd effi pe la@yah w.§ü$t
rliiz alüiic0 *§rÀ*r0 Dil$iLVA

ea*eÂ-llr*'álg
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I
a

ertig§ 7 4 ( "agu.isiçâo de materiais, de equipamentos ol"1 de

gêneros ou contrataçâ* de *erviços que eó p$§sam ser farnecidos
por produtor, empresa CIu rÊpresentante comercial exclusivos* ) ,

tal *nguadrament*, er*bora não se j a tôtâlmente equávccadn', nâo ê
c> mais preciso.

20, A râ
da ofici
oficinas

nê para r§
capaees). iládade de

psgâfi?ân Io da çhriÇaÇ§* da franqui**, qxlê ê

záa primordial da inexigihilidade não é a exclusividade

{atê poderÍ

do contrato de sêsuro.
paga§Iênto p$r ind{caÇáo

coatratual securátária,

â ofi-cina ê

nÕ

ffr1 existir outras
se competir pelo

onsectário lóEico
destinatária do

da relação

r"üH C

mera

da se

Fortanto, a fundamentaçâo

EecIxÍtatrrente ad*'quada,

própria inviabilidade
da c*ntrataçâon que

capu t do artigo 7 4

pai* ataea â causa

de cümpetiç&o - â,ra

& ü tusnpr d*

itoâsnbnCI

,1

im*r:to

é mais

raÍe da

o obj eto
cláusu3a

robusta e

questão: a

especi fico
contratual.

umâ

rrr. rrr. À IHsTRUçno PRocE8§t tr&

7§, §& L§r blt' Id.133 /*,OZt

a

ôBRIGâ§0&IJ[: O §,ÍüO§, DÜ I\R§ÍGO

22 . â,inda que ã tese da Ínexigibilidade sej a mater j-almente

sólida I a suâ validade j urÍdica depende de lunâ ànst,ruçâo

procêssual impecavel-. â Lei no L4 . 133 / 202f fai enfática ao

detalhar os docurnentos quâ devem, cbrigatçrrlamente, rssrpÕr o
processo de contratação direta. O artigo 72 é o mapâ gue o
gêstor deve reguir; § sl.râ inohs*rvâncía con$tituí vicio formal
apto a macular t,odo o procedi*unento.

Praça Joaquim Maaflado, 1 - t*ntro - F*nelfax: {**75} - cEF 44646-ü00
tapela do AItu Àlegre * Bahia * tNfJ 13"8S7,1111m01-§4

p refe itu radsüe ps la@yahoo.§om
tUiI RICâí{00 tffTÂfp m§6,fl
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/^

a



/-r

rRTTÊffiUÊÂ [fr UilIfi TAL T}§

§AP§LÀ t}ü âLTü ALEGRE. ffAHIA

23. â,nalise&os cada um do* §êus incisos nâ aplicaÇâo ao câso de

pâgaraento de franquia :

r Inciso 3 dacu,nsnüo de fomal*.xxçSa ds dwandx ê | §§

for ç §&§o , *utudla L&çwxaa pral**xínsr, sn&3,ics ds rírco*, toxuo

dÊ refqrêneí*, prôjsttr báeica ou Frsjeto axccuàivo;
o Docam*r: f CI de Forma 3- i ze#ê'o da üemanda ( DFü) : h o

ponto de partida, __§eltç)re obrigatórj"o . Nele, o setor demand.ante

(por exemplo, a secrefarla ueuária do veiculo) deve registrar a

scorrência do sini§.trc>, j ustif icar a necês sidade da rsparaçâo da

bem parâ a *ontinuâdade de sçes a*i"qÍ'&da-de

franquia -

excelente

(râlt
g*g

s*gux

r:licitar â adoçâo

o *, pâüilnentç dadas providências Fârâ 0 acíonamento d.o

O Dfn do b,tunicípio d* Capela do ]tlt* Alegre é um

exemplo,

['s ü udo Técn ico Pre]:mi nar (ETP) ; Instrumento deÕ

planej amentç | * §f:P é fundarsental pâ.ra demonstrar q[uê a *oluç&o

escolhÍda á a rnaía vantaj $§a . Iilo cêsCI da f ranqtrla, o ETF, ainda

que simplificado, deve analisar as alternativas e justificar pCIr

gue acionar CI sêguro é a melhçrr opçâo. §eve*§e cÕrnparar ô cueto

da f ranquia coÍtr Õ 
,, 
custo psoj etado do rêparü total pagÕ

diretamente pe}.a âry$rxántr*ç&ê, '*u csm ,,*r *1*§tt3 de nâo rspârâr §

qeícula {prej uizç à continuida-de do serviço, d*pxeciaçâ* dç

hem) . A conclusâor riâ maioria dos câsss r **rá pela vantagem

econômica dc pâgamento da franquia,
Õ T*rwo de fieferêrl ci a ífÂ/ ; Es te é , quiças , o ponto

de maior at,enç&o . â apaxente s i*rplicidad.e do obj eto nâo af asta ê

obrigatoriedade do fR. §ste d*cumentç é o que defÍne üCIm

precisâo o quê está sendCI contratado e sob quais condiçÕes " Um

TR para pagemento de franquia deve conterr so minimo: â) Objeto:

Praça Joaquim [rlacfiaüo, 17ü t - cEP 44effi-W
1§.S§?.1 1 1Capela do

p refeltu rad 6sa pt la@ra hos. csrn
lsü*1-94

#tI RlcÂfiD0 cá§Íftr0 u{tul,t
clAruStJfr#,r'r
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descrição precisa. como f'Ccntrataçâo dÍreta, FoÍ
inexigibilidade r pâra pagâÍftênto do valclr de R$ X, XX I a, tltulo de

f ranquia da epóJ-ice de §eguro n' YYY, ref er*nte aü s inistro no

7,ZZ ocorrido com o veículo de placa eBC-L?3{r â sÊr pâgÕ à

ernpresa [Nome da CIficina ou da Segurad«rra] , C§P,3, . . "; b]

üuatifieativa r retomar ss *rgu:nsntos do §fD e ETF sobre a

nêcêssidade e vantaj osidade; c ) übrigaçôas dâs partee: a

obrigaÇão da ÀdministrtÇâo de efetaar ,o pagamento no prazo e a

abri-gaÇão do cont 'atadu de dar plena quitação da f ranquia,
viabilizando o repêro'Cobeito pela seguradora; d) Valor: o valor
exato da franguia, sçnforme & ap*Iice.,.
. Incigo II : artàrn4tív* dâ de*,parà: â estimativa ê o

prôprio va},pr §a f xanry4ia Ço:l§tantç nã apclica de seguro, üerre

§Êr juntada ao' p *1rocê§so cCItr!} ê da apôtice üu de documento da

votâ&ente es te vâ.lor .
a,§egurâdora que Çomprove ineryui

r InciE*l I§I pareeer jurídá.eo e pareeoaâs técnieos: CI

parecer juridico, analisando a legalidade da inexigibilidade ê a

regularidade do Frocesso , é m,andatôrio, Pareceres técnicos

tarnbém podem ser nesêsgárics, corto rJtrl relatório da área de

transportes ou da

exteneão dcs d,anô§ .

patrimçnial at"estando o sinistro e asl"}â rda

. Inciso IY s dmonstraç&c dâ c«rryatJ.hilidnda d8 pravi*âo

ds rêdrrsos ôrçaasntáríos r Â unidade de ccntabilidade su

finanças deve emitir docurnento formal que ateste a exietência de

dotaçâo orÇô"mentária suf j-ciente pesa cobr ir a despesa, conf orrne

demonstrado êm todos os prCIcessos anêlisados.

Joaquim Madtado, 17§ - üentro - Foneffax: 44645.ü00
Capela da AIto Alêsre * Bahis - CNPJ 13.897.1Í iruffil-S{ ,'

Früfslturtdscâpok@ah$ü"tsrfi rua*rffi*
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* InaiEs V - §ogprsvtç§o dÊ quê ô t:ântrâtâdrr presnche oE

reqütsf,tes de hsbiI.i,taç*o * q$âli.fieaçâo míníu* nsüssÊ*ria r 0

fato de ã" contrataçâo ser dir*ta não isenta â "â,dnr:Lnistraçâo dcl

dever de contratar corn umâ empresa regiular. É indispensável
verj-ficar a situação fiscal ê trabalhista da empresâ que

receberá o pâgamento (a oficina ôu ô sesurâdura} r por meio da

consulta â eertidôes negativas da dÉbit* {§ederal, Estadual,
Municipal, §'G?§. Trabalhista ) e ao CNFü, para confinnar a

regularidade cadastral ê a compatibilidade d.o obj eto social . O

ideal ,é â consulta âo §ICAF , Çuôndo disponivel.

a Inciso líI - drr çontratâd§: A

campetiçêo. âev§-se
toficina ou daguela

à§&§*â esçolha
j ustif icativa é a prÔpria inviabilidad.e de

formaliaar ns prtrcêssÕ que.é e*c l-ha daquela

§Êguradora nâo ê ulu& opção da "&dminis traçã*,
j.nes capáve 1 do cont râto de s esuro vigent e ,

o credor da obrigaÇ&ü de paqrar ô f ranguia .

f{H"§ }xiltâ decoxrência

qus determina quem é

(pregâo, aê rtraJ.orj-a das vezes) . LogoÍ ô

i Irrsieo 1ÍTI juatificatívs ds p§6ç{} l A justÍfÍcatj-va do

prêÇÕ á s inge la, m&§ deve §*r slrp.rn§ sê . O valor da f ranguia f oi
estabelecido na apô1âre de sêgllro, â qual foi f irnrada âpos um

procedjmento lÍcitat,Ôrio
preçü ê ô gue foi ofertado pela ssgltsâdcra e aceits p*14

Administraçãc esr um axtbíente tompÊtitivr, eenda. p*rtaato, utr

preÇCI de mercadç j á validads,
. Inciro YIII - arrtorizaçâo da *utsrid,ads coryetente: Ao

final éo pr$tressüf devidamente instruÍdop ô autoridade

competente {§ecretário, Frefeito, Dàretor*Geral, etc. } deve

Joaquim Madrado,lTO * Centro * Fone/fâx: (*7S) 3ôWZUZ|2?21 - CHP 44ô45-000
Capela do Atrtc $*çgru * Bahia - ffi{PJ 1§"&97.11 1ruü01-94 :üi;n'tC{f,}ç mf***Oms{ttppreÍelturâ§scapola@ahÕo.cêr?r r&&n-NE*rjie
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ex&rar despacho fund.am*ntado ratificando â inexigibilidade
autorizando â contratação e ê respectiva de*pe*a.

e

24 . Finalmente | §urnpre destecar gue o parágraf o único do artigo
72 , combinado rüm Õ artigo 9{ da Lei, exige que o ato qlre

autoriza â contrataçâo direta e ssu extrato sejam divulgados e

mantidos à dispos içâo do ptlblÍe o e§r sitia eletrônico of icÍal ,

notadamente o Portal !ü.ácÍona]. de C+ntrstaçÕes Públicas ( pNCp) ,

cemo condiçâo de efl,cacia dç atô "

rv. RECffie!{D.LÇÔss

25. Com

atuação

base est

dos gêsf,â

tsds 0 expostr:, e

rês ds f *rrna s egurâ

0 fito de crientar ac$m
:

eem csnform:tdade estrita
com o arcabouÇo egal vigent,e , esta âsses§cr ia juridica f ormulaI
ês seguint,es

I
procêssos de

fundamentados

ld . 133 /2§2L,
fundamentação

r*cümÊnd,açÕer:

funderasntaçâo IagaL âdegu*da I &ecomenda*§Ê que üts

inexigibilidade para pagamentü de franquia sejam

precipuamente no artigo 7 tL , caput, da Lei no

pclr inviabitidade de c*urpetiçâo, psr ser esta a

"nx**is têcnica e precí*a p&ra a hipôtese, sem

prej uizo de &e stenciorlâr, comp1enrentarrnente , â exclusividade do

credor da obriçaçâCIr sê f*r s câ§0,

2 " Instsuçãü Treusssucâ Bx*urienta: Ê ds vital import,â*çia

ryle o prôsesss adnrinistrat j.vo saj a instruida cexn todEE üs

doçr:usntos exigidos pelo artigo 7 ? da lreí no 14 . 1 33 / ?,021-, nâo

devendo ser supri-mida gualguer etapa sob a alegaçâo de

/Â\

Praça Joaguim Macftsdo- 170 * tentro * Foneffax: {*7§} 1 - CÊp 44ô4§{00
Capela ds Alto Alogre - Êahia * tFlpJ 13"&S?"111/ffiü1-$4
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*innplicidade ou baixo valÕr. RecÕnenda-se a adoçâr: do sêguíntê

c}lecÀlist dacr:mental ;

o e ) §çrcr nto d,a §*rm*}àr*,çãc de Demanda {§§§} ,

emj-tido pelÇ sêtêr responsável pelo bern sinistrado.
ü b ) §atuda l§6rnisa Prcâíui"$ãr (§*p) , aind.a qxle

simpli f icado, deraonstrando * vanta j aeidade de açionar o §*gruro .

CI c ) Terarno ds §xfersntria {fR} , deflninao ô obj eto , a

justificativa e as obrigaçôes de forma clara e precisa.
o d) Prcva êü §stínaàiva de DexSreaa: Copia da apôlice
d* §esuro ou comunicação oficiat d.a §#§urêdora ind,icando i) valor
da franquia.
* e ) Fargç*rss §.*cnàce â ffirí.d;àsü i &mlatôrio *sbr* $

sinistro e pârê*e.r da âs§.Êssoria j urÍdica sobre a legalidade do

feito.
o fi Coryrovação d6 Dotação Orçansntária.
§ g) §ocunentoe d8 §übilitaç§o do Contratado:

CertidÕes de regularidade fiscal ê trahalhÍeta e comprovante de

inscriÇão no CNFJ da êmpresa que receherá o pagã§Iento.

ü h) üustif,í,snt:Llrrm. ds Ê,asâç» da §acolha do Contraüado r

Texto formal explicando a inviabilidade de sômpetição.

o i ) .IgEtífánaüàva dÊ Freço: §exto formaS explicando
que o preÇo decçrre de contrato prevíamente liçitado,
CI j I llUütlriraçâtr Ê Râti"físâ*ã$ pela autoridade
coupetente.
3, Veràficaç&o de Rqrrlarid*de á*r Cçnürat*do; Reitera-se â

necessídade de, aÍn t.odos os ces*§, v*rif icar e j untar ao

prCIcesso os cCImprovantes de regularidade jurídicCI-fiscal da

Praça Joaquim Macfiado, 170 * Centro - Fonelfax: ("'75) 3ôW222Aru1 - CEP 44645-000
Capela do Alta §egre - Bahia * CNPJ 13"S§7.111,tüS1-§4

prefeltursdsca pe la@yahso. cssr Ltiii rlc.ii00 üF,1il0 &luo
3aEft4gq16go
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empre§â gue figurará §smo contrâtada {cxedora do pagâmento),

§rêslno se tratando de eontrataçâo direta.

4 . *lruração ds Haryansrbilídade: §ugere*se qlle,

paralelamente âü prücesso de pâgamento da franguÍa, sej a sempre

instaurado procedimentç adnrtnÍstrativo próprio pârâ apurar aa

circunstâncias do sinistr#, a fiJn de verificar â eventual
existência de dol-o ou culpa por parte do agente puhlico cond,utor

do veiculo olr respons;âvel pelo b*m, b*&,cârrdo-n+, §e for o casoÍ

o ressarcimento âo e'râríof nos telnoe da leglnlação aplicáve}.

5 . Prrb],ieidede do &tn: 0 çr*etor
râtif icação da i"ne xigibÍlidade, * ato
no Portal Nacionaf de Cont,ratações

meios de pubticação oficial

deve garantir que, após a

se3a devidamente publicado
Publiças {pNtF} e

exígidos peâa leg...J. stra

&oB demais

local, cÕmoçâo

condição indixpensávs} pârâ a

v. coNcr,u§Ão

26, Ante o expesto, esta asssssoria juridica opina quâ a

contrataÇão direta pâra o pagamenLo de franquia de seguro é

iuridisarente viáveI pôr meio de inexigi.tril,idade dâ licit*ç&o,
com fundarnento na inviabilid,ade de colapetição insculpida no

artigo 7 4 , cqput, dâ riêi no lrt " 133 /2Ü2f' .

??. Todavia, ã leqralidade de tal çontratação está

indiesôciavelmente c*ndicíanada â rigora** â cnrylata inatruçÊo
do proc€§ao *dainiaLrstivor cü,m â juntada Ce tod*s os document,as

e jastif,icativas elencados no artigo 79, do fiLssmo diploma legal.
28 . A &usência de queisquer desses elementos r êrn especiaJ- dç

sl:,â efieâe ia.

Praça Joaquim Machads, ..IF0 - tenh - FonelÍax: (*.7§) 3§9A-22?#Z?É1- CÊP 446.{$000 '
Capela do Àlto Alegre - Bahia - üNPJ 13.SS7.1r 1&001-94

prefoiturâdêcap*ag,ahoo.rsÍn riJÍI{jfffÜs cÂ[T'Âf{s m§itt''tuo\g':3r*s*



árr

re,
M:,#M

rcrc-r
-::.3I.:,":!..{.=!r

. pn§Fgt?utÀ H[u]ÍtffiPAL ür
**PNL* ilO ALTO ALE§TT - §AHIA

Documento de Formalixaçâo da Dernand"e, do §studo Tácnico Preli:nar
ê do Termo de Re f e rência r rêpres êntô um vicÍo f ornra 1 guÊ

fragil iza o atc ê expÕe o gestor público â guestionamentos e
evêntual responsabilizaçâo perante os órgãos de controle.

29. Recomenda*se" p*is I a adoção dos rr:teiros e ctreckSists
propostos neste pârecer, â fim dê,, gue oa procedirnentos de

pagêmento de franquÀâ sel ara realisados com celeridade.
ef iciência ê, ac§;nna de tudo r elrtr plena conf ornuidade com o

principio da legaSLdade e §$m ôs exigêàciaS da Nova Lei ,Ce

ticitaçôes e Contrato§,

30. É o parecer, gue se submete à consideraÇão superior.

CI 2ü25.Capela do d nü

t4'
LTJÍ,2

1*

Praça Joaquim Madrado, 17ü - tentro - Faneffax: (*7§) 3§S0-2?ã?J2??1* tEP 4464§'W
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TRIBUNAL DE CONTAS T}O ESTADü
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Consultoria Jurídica

P ROCESSO N.e : 0OO7 3812025-T C
INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte
ASSUNTO: PAGAMENTO DE FRANQUIA DE SEGURO VEICULAR . PARA.BRISAS L2OO (qES.
8e83)

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO

ADMtNISTRATIVO |NTERNO. CONTRATAçÃO

DIRETA. PAGAMENTO DE FRANQUIA DE SEGURO

vEtcuLAR. tNEXtGtBILtDADE DE LIC|TAçÃO.

POSS I BIII DADE JURíDI CA ADM ITIDA. N ECESS IDADE

DE APRESENTAçÃO DO TERMO DE REFERÊruCn OU

JUSTIFICATIVA.

l. Caso em exame

1. Solicitação da Diretoria de Recursos e Finanças

acerca da possibilidade jurídica de pagamento da

franquia de seguro veicular, com fundamento na

vigência da apólice contratada junto à Porto Seguro
Cia. de Seguros Gerais.

ll. Questão em discussão
2. Verificar a viabilidade jurídica de contratação
direta, com fundamento no art. 74, l, da Lei p.e

L4.L331202L, diante da singularidade do objeto -
pagamento de f ranquia decorrente de seguro
vigente.
3. Analisar o atendimento aos requisitos legais para

configuração válida do processo de contratação
direta por inexigibilidade, especialmente quanto à

documentação obrigatória prevista no art. 72 da

nova Lei de Licitações.
lll. Razões de opinar
4, Constatou-se que a contratação pretendida
possui caráter singular, em razão da vinculação
contratual prévia e da exclusividade da empresa

seguradora para recebimento da franquia.
5. A minuta de te rmo de inexigibilidade
fundamenta-se adequadamente no art.74, l, da Lei

n.s 14.1331202L, sendo desnecessária a justificativa

de preço ou escolha do fornecedor, dada a

especificidade da situação.

6. Ausente, poréffr, o termo de referência exigido
pelo art.72, l, da Lei n.e L4.L33/202L e art. 18 da

Resolução TCERN ne OLL|2023. Recomendação de
inclusão do referido documento ou apresentação

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Danlas
CEP 59012-360 - Petropolis, NataURN - Fone: (84) 3642-7254
Email: conju@tce.m. gou.br
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de justificativa técnica para sua atsência, como
condição para a formalização da contratação.
lV.Resposta
7. É juridicamente possível a contratação direta,
com base no art. 74,1, da Lei n.e L4.L33/202L, pa ra

o pagamento da franquia de seguro veicular.

8. A validade do procedimento está condicionada à

juntada do termo de referência ou justificativa

fundamentada para sua não exigência.
Dispositivos relevantes citados: Lei p.e

t4.133/202L, arts. 72 e 74, l; Resolução TCERN ne

0tL12023, art. 18.

PARECER N.s 08412025 - CJITC

t . RELATÓRIO

01. Trata-se de solicitação da Diretoria de Recursos e Finanças (DRF)

(ev.01), no sentido de verificar-se a possibilidade jurídica do pagamento do valor

correspondente à franquia pela cobertura de sinistro em veículo oficial, consoante

estipulado na contratação firmada com a PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

02. A propósito de tal solicitação, os autos foram instruídos com as

seguintes peças: certificado de registro e licenciamento de veículo (CRLV) (ev.0a); apólice de

seguro (ev.05); resumo das coberturas do seguro veicular (ev.06); informação acerca da

existência de dotação orçamentária para dar suporte a contratação (ev.09); minuta de termo

de inexigibilidade de licitação (ev.12); documento de formalização da demanda (ev.20).

03. Por ordem da Secretaria de Administração (ev.25), os autos foram

assim enviados a esta unidade consultiva para análise e parecer, o que, somado à exigência

da Lei n.e 14.133/202t, art.72, enseja a presente peça.

04 É o breve relatório. Passo a opinar.

Av. Presidente Getúlio Vargas, 690 - Ed. Dr. Múcio Vilar Ribeiro Dantas
CEP 59012-360 - Petrópolis, Natal/RN - Fone: (8q 3A42-7254
Email: conju@tce.m.gor.br
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